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ESTADO DE BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 

 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS LIBERAIS, GRADUADOS EM 
ENGENHARIA CIVIL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE ESPLANADA - BA 

 
 

O Município de Esplanada, Estado de Bahia, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, torna público o presente edital para credenciamento de PROFISSIONAIS TÉCNICOS LIBERAIS, 
GRADUADOS EM ENGENHARIA CIVIL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE ESPLANADA - BA, com observância às 
condições estabelecidas no edital. Os interessados deverão encaminhar os seus documentos relacionados 
no edital, em envelope fechado, para a COPEL na sede da Prefeitura Municipal de Esplanada, situada na 
Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada/Bahia, CEP 48.370-000, compreendendo 
das 08:00 horas as 12:00 horas, a partir do dia 03 de maio do ano em curso. O Edital poderá ser 
disponibilizado na sede da Prefeitura Municipal de Esplanada-BA, no setor de Licitações, das 08:00 horas as 
12:00 horas ou pelo e-mail:esplanada.licitacao@gmail.com. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas 
de interpretação do presente edital poderão ser obtidas junto à COPEL pelo e-
mail:esplanada.licitacao@gmail.com. José Naudinho Alves dos Santos – Prefeito Municipal de Esplanada - 
BA 
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Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000 

AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO  
     

 
 

Prefeitura Municipal de Esplanada 
CNPJ nº 13.885.231/0001-71 

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022 
CONTRATO Nº 120/2023 

 
O Prefeito Municipal de Esplanada, no uso de suas atribuições, torna pública a Contratação: 
Licitação: Processo Administrativo nº 190/2022. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 
012/2022. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE CAMPEONATOS 
E TORNEIOS MUNICIPAIS DE VARIADAS MODALIDADES DE ESPORTES, QUE 
SERÃO REALIZADOS PELA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER NO MUNICÍPIO 
DE ESPLANADA - BA. Vigência: até 24/04/2024, a partir da assinatura do contrato.   
 

1701     2064      3.3.90.31.00/3.3.90.32.00      1500 e 1704 
 
Contrato Nº 120/2023. Fornecedor: ROSA MARIA MENDONÇA - ME com valor estimado de R$ 
550.369,55 (quinhentos e cinquenta mil, trezentos e sessenta e nove reais e cinquenta e cinco 
centavos), CNPJ 44.376.049/0001-58. Data: 24/04/2023. JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS – 
Prefeito Municipal 
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RESULTADO DO JULGAMENTO

Prefeitura Municipal de Esplanada 
CNPJ n° 13.885.231/0001-71

PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 010/2023 (BB992130)

O Pregoeiro torna público o resultado do julgamento referente à Licitação: Processo Administrativo n° 
055/2023. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 010/2023 (BB992130). Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA - BAHIA. 
Após análise documental e o julgamento da proposta, declarou-se vencedoras do certame as empresas: 
COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA, CNPJ n° 10.854.145/0001-03, com o valor 
estimado para o Lote 01 de RS 621.698,00 (seiscentos e vinte e um mil, seiscentos e noventa e oito 
reais), com o valor estimado para o Lote 02 de RS 649.000,00 (seiscentos e quarenta e nove mil 
reais), com o valor estimado para o Lote 03 de RS 33.540,00 (trinta e três mil, quinhentos e 
quarenta reais) e CLÁUDIO DE AVILA DIAS - ME, CNPJ n° 44.115.771/0001-08, com o valor 
estimado para o Lote 05 de RS 30.840,00 (trinta mil, oitocentos e quarenta reais), LOTE 04 
FRACASSADO, perfazendo um Valor Global Estimado de RS 1.335.078,00 (um milhão, trezentos e 
trinta e cinco mil e setenta e oito reais). Data: 28/03/2023. ROGÉRIO AHMAD DE SOUZA -  
Pregoeiro Municipal.

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000
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Prefeitura Municipal de Esplanada 
CNPJ n° 13.885.231/0001-71

PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 010/2023 (BB992130)

O Prefeito Municipal de Esplanada, no uso de suás atribuições, adjudica o resultado do julgamento da 
Licitação: Processo Administrativo n° 055/20231 Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 
010/2023 (BB992130). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER À MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
ESPLANADA - BAHIA, as empresas: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA, CNPJ n° 
10.854.145/0001-03, com o valor estimado para ò Lote 01 de R$ 621.698,00 (seiscentos e vinte e um 
mil, seiscentos e noventa e oito reais), com o yalor estimado para o Lote 02 de R$ 649.000,00 
(seiscentos e quarenta e nove mil reais), com o valor estimado para o Lote 03 de RS 33.540,00 
(trinta e três mil, quinhentos e quarenta reais) e CLÁUDIO DE AVILA DIAS - ME, CNPJ n° 
44.115.771/0001-08, com o valor estimado para ò Lote 05 de RS 30.840,00 (trinta mil, oitocentos e 
quarenta reais), LOTE 04 -  FRACASSADO, perfazendo um Valor Global Estimado de RS 
1.335.078,00 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil e setenta e oito reais). Data: 13/04/2023. 
JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS - Preféito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura Municipal de Esplanada
CNPJ n° 13.885.231/0001-71

PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 010/2023 (BB992130)

O Prefeito Municipal de Esplanada, no uso de suas atribuições, adjudica e homologa o resultado do 
julgamento da Licitação: Processo Administrativo n° 055/2023. Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 010/2023 (BB992130). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER À MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE ESPLANADA - BAHIA, as empresas: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA, CNPJ 
n° 10.854.145/0001-03, com o valor estimado para o Lote 01 de R$ 621.698,00 (seiscentos e vinte e 
um mil, seiscentos e noventa e oito reais), com o valor estimado para o Lote 02 de R$ 649.000,00 
(seiscentos e quarenta e nove mil reais), com o valor estimado para o Lote 03 de R$ 33.540,00 (trinta 
e três mil, quinhentos e quarenta reais) e CLÁUDIO DE AVILA DIAS - ME, CNPJ n° 
44.115.771/0001-08, com o valor estimado para o Lote 05 de R$ 30.840,00 (trinta mil, oitocentos e 
quarenta reais), LOTE 04 -  FRACASSADO, perfazendo um Valor Global Estimado de R$ 
1.335.078,00 (um milhão, trezentos e trinta e cinco mil e setenta e oito reais). Data: 17/04/2023. JOSÉ 
NAUDINHO ALVES DOS SANTOS - Prefeito Municipal

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000
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AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura Municipal de Esplanada 
CNPJ n° 13.885.231/0001-71

PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 010/2023 (BB992130) 
CONTRATOS Nos 116 e 117/2023

O Prefeito Municipal de Esplanada, no uso de suas atribuições, toma pública a Contratação: 
Licitação: Processo Administrativo n° 055/2023. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 
010/2023 (BB992130). Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSj PARA ATENDER À MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
ESPLANADA - BAHIA. Vigência: até 18/04/2024, a partir da assinatura do contrato.

1401 2043 3.3.90.30.00 Fonte: 1552,1500,1550

Contrato N° 116/2023. Fornecedor: COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA com valor 
estimado deRS 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), CNPJ 10.854.145/0001-03.
Contrato N° 117/2023. Fornecedor: CLÁUDIO DE AVILA DIAS - ME com valor estimado de RS
30.840,00 (trinta mil, oitocentos e quarenta reais), CNPJ 44.115.771/0001-08. 
Data: 18/04/2023. JOSÉNAUDINHO ALVES DOS SANTOS -  Prefeito Municipal

Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Esplanada-BA, CEP 48.370-000
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 010/2023 (BB992130)

O MUNICÍPIO DE ESPLANADA - BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Centro, Esplanada - Ba, 

inscrito no CNPJ sob número 13.885.231/0001-71, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e a empresa COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA, estabelecida na Rua 

da Mangabeira, n° 35 - Centro - Irará - Ba, CEP: 44.255-000, CNPJ n° 10.854.145/0001-03, 

neste ato representada pelo seu representante legal, doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, demais normas legais 

aplicáveis pelos Decretos Municipais n° 252-2013 (que adota a modalidade de licitação 

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração 

Pública Municipal), 253-2013 (que adota o sistema de Registro de Preços no Município de 

ESPLANADA-BA) e 210/2022 (que adota o Pregão na sua forma eletrônica) e considerando 

o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N° 010/2023 (BB992130), conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a 

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO E DO VALOR:

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PARA ATENDER À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS 

UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA - BAHIA, pelo período de 12

meses, conforme a seguir:

1 - GENEROS PERECÍVEIS/ NÃO PERECÍVEIS

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

ACHOCOLATADO EM PÓ - ACHOCOLATADO 
EM PÓ, INSTANTÂNEO, TRADICIONAL, À 
BASE DE AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, EMBALAGEM EM LATA 
OU POTE PLÁSTICO CONTENDO 400G 
CADA UNDDADE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

NUTRIWAY PCT 5.100 R$ 2,90 R$ 14.790,00

02
AÇÚCAR CRISTAL GRANULADO-: SEM 
GLOMÉRULOS, NA COR BRANCA. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO COM 1 KG,

CORURIPE KG 6.000 R$ 3,48 R$ 20.880,00

COMERCfAL ' • Asdnado dc Forma
PINTODE digital por COMERCIAI
TEROUFIRA ' PWTOOECERQUaRA
CtKUUtlKA , LTn*K«541«000103
LTDA:1085414S0 - Dádbé2023JM.ie
00103 1M1S1-0JW
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CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.

03

ADOÇANTE DIETÉTICO:- A BASE DÊ" 
EDULCORANTE 100% NATURAL, LÍQUIDO 
TRANSPARENTE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE PLÁSTICO 
ATÓXICO, CONTENDO 80 ML, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
DATA DE ENTREGA.

ADOCYL UND 20 R$ 2,65 R$ 53,00

04

ALHO- BRANCO, GRAÚDO, 
DESENRESTADO, DE 1a QUALIDADE, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.

MAIS SABOR KG 500 R$ 22,26 R$ 11.130,00

05

ARROZ BRANCO - BENEFICIADO E POLIDO, 
LONGO FINO, TIPO 1, EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, 
RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAL, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
VALIDADE.

ELITE KG 1.200 R$ 4,48 R$ 5.376,00

06

ARROZ PARBOILIZADO- LONGO FINO TIPO 
01, EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE.

ELITE KG 8.000 R$ 4,48 R$ 35.840,00

07

AZEITE DE DENDÊ- OLEO COMÉSTIVEL - 
AZEITE EXTFtA VIRGEM, DE DENDÊ, ISENTO 
DE RANÇO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA TRANSPARENTE DE 200 ML.

YAO UND 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00

08

BISCOITO DOCE- TIPO MARIA OU MAIZENA, 
DE SABOR, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, TEXTURA CROCANTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO, ATÓXICA, 
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, 
CONTENDO 400 GRAMAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES, A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.

SUPRADELY PCT. 10.200 R$4,62 R$ 47.124,00

09

BISCOITO SALGADO. - FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL (SOJA*, 
PALMA), AÇÚCAR INVERTIDO, AMIDO DE 
MILHO*, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO (INS 500II),

SUPRADELY PCT 5.500 R$ 4,46 R$ 24.530,00

COMERCIAL > Assinado de forma
PINTO DE ' digital porCOMEROAL 
rcnnnciDA : PINTO DE CEHQUEIRA
' í í .  ' LTDA;1085414S000103
LTDAfl 085414500 Dados: 2023.04.16 
0103 16a2!l3-03W
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA
CNPJ n°: 13.885.231/0001-71
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ESPLAMADA
OONST«U<NDO: ÜM NOVO CAWLHHO

•

•

ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO (INS 270), 
AROMATIZANTE, MELHORADORES DE 
FARINHA PROTEASE : CONTÉM 
DERIVADOS DE TRIGO E SOJA. PODE 
CONTER LEITE, CENTEIO, CEVADA, AVEIA, 
AMENDOIM, CASTANHA-DE-CAJU. CONTÉM 
GLÚTEN.

10

CAFÉ EM PO- SUPERIOR CONSTITUÍDO A 
PARTIR DE GRÃOS SELECIONADOS COM 
PONTO DE TORRA DIFERENCIADO, O QUAL 
INFLUENCIA EM SUA QUALIDADE, AROMA 
INTENSO E SABOR MARCANTE. DE CAFÉ. 
VÁCUO 250G, COM VALIDE DE 18 MESES A 
PARTIR DA DATA DE FABRICAÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: 100% CAFÉ.

2 DE JULHO PCT 5.000 R$ 6,30 R$31.500,00

11

CANJICA AMARELA- GRÃO AMARELO, TIPO 
CANJIQUINHA/XERÉM, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL TRANSGÊNICO COM 500 
GRAMA, CADA PACOTE.

CUCO PCT 500 R$ 1,89 R$ 945,00

12

FARINHA DE MILHO FLOCADA- PRÉ- 
COZIDA, SEM SAL, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO. ISENTO DE 
GLÚTEN. EMBALAGEM DE 500G EM 
PLÁSTICO OU PAPEL ISENTA DE 
SUJIDADES E IMPUREZAS, DEVERÁ 
CONTER NO RÓTULO INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, ALÉM DA DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, O 
QUAL DEVERÁ SER DE, NO MÍNIMO, 6 
MESES (CONTADOS DA DATA DE 
ENTREGA). COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

BOMILHO UND 10.000 R$ 1,55 R$ 15.500,00

13
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - 1a 
LINHA, COM FERMENTO, EM EMBALAGEM 
DE 1KG.

PRIMOR KG 5.000 R$ 5,76 R$ 28.800,00

14

FEIJÃO TIPO 01, CARIOQUINHA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) 
DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.

BDA KG 7.000 R$ 7,62 R$ 53.340,00

15
FERMENTO BIOLOGICO - SECO 
INSTANTÂNEO IDEAL PAIRA PIZZA E PÃO, 
EMBALAGEM DE 500G.

FLEISCHMANN UND 100 R$ 21,60 R$2.160,00

16

LEITE DE COCO. INGREDIENTES: LEITE DE 
COCO, ÁGUA, CONSERVADORES INS 202, 
INS 211 E INS 223, ACIDULANTE INS 330, 
ESPESSANTES INS 466, INS 412 E INS 415. 
ESTABILIZANTE INS 460; EMULSIFICANTES 
INS 435 E INS 471. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
EM CASO DE SOLIDIFICAÇÃO POR BAIXA 
TEMPERATURA, COLOCAR EM BANHO- 
MARIA POR ALGUNS MINUTOS E AGITAR. 
EMBALAGEM: ACONDICIONADO EM

MIL COCO UND 5.000 R$ 6,00 R$ 30.000,00

COMERCIAL •„ A«in»*>d«fbma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ n°: 13.885.231/0001-71
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ESPLANADA
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GARRAFA DE VIDRO OU PET DE 1.000 ML, 
CONTENDO A MARCA DO PRODUTO, NOME 
E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 14 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA.

17

LEITE EM PO INTEGRAL, INSTANTÂNEO. 
COM NO MÍNIMO 128 KCAL, 10G 
CARBOIDRATOS, 6,8G PROTEÍNAS, 4,0G 
GORDURA SATURADAS, 104MG DE SÓDIO, 
E 250MG DE CÁLCIO, EM 30G, NO MÁXIMO. 
ISENTO DE GORDURA TRANS. VALIDADE 
MÁXIMA PERMITIDA A PARTIR DA 
ENTREGA: 06 MESES. EMBALAGEM EM 
SACO COM 200 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE.

BOM GOSTO PCT 9.000 R$6,12 R$ 55.080,00

18

LEITE LÍQUIDO LONGA VIDA, PRODUZIDO 
DO LEITE INTEGRAL POR 
PROCESSAMENTO UHT (ULTRA HIGH 
TEMPERATURE). VALOR MÁXIMO PARA 
CADA 100 G: 3 G DE LIPÍDIOS, 5 G DE 
CARBOIDRATOS, MÍNIMO DE 3G DE 
PROTEÍNAS E 60 KCAL. EMBALAGEM 
ESTILO TETRA PAK, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE.

DAMARE L 9.000 R$ 4,80 R$ 43.200,00

19

MAÇA- DE 1a QUALIDADE, COM CASCA SÃ, 
SEM RUPTURAS E PANCADAS NA CASCA, 
APRESENTANDO TAMANHO E COR 
UNDFORME, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER 
FRESCAS, SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS.

FUJI UND 10.000 R$ 1,20 R$ 12.000,00

20

MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE. 
MACARRÃO COM OVOS CONTENDO 
SÊMOLA DE TRIGO. ISENTO DE IMPUREZAS 
E CORPOS ESTRANHOS; EMBALAGEM 
COM 500 G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE.

PETYAN UND 9.000 R$ 3,24 R$29.160,00

21

MARGARINA VEGETAL. CONTENDO 
GORDURA VEGETAL, SABOR E ODOR 
SUAVE. NÃO CONTEM GLÚTEN. A 
EMBALAGEM DEVERÁ SER ATÓXICA, 
RESISTENTE, NÃO VIOLADA, NÃO 
AMASSADA (OU ESTUFADA), CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO 
DO LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, 
PRAZO DE VALIDADE COM 500 G.

DELICATA UND 3.500 R$ 3,05 R$ 10.675,00

22 MASSA DE SOPA- MASSA DE SOPA 
CONCHINHA (EMBALAGEM 500G) -

DA VOVO PCT 1.500 R$ 3,24 R$ 4.860,00

23
MILHO DE PIPOCA - EM EMBALAGEM 
RESISTENTE E HERM ETICAMENTE 
VEDADA, CONTENDO 500G DO PRODUTO

CUCO PCT 2.000 R$ 3,28 R$ 6.560,00

COMERCIAL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
CNPJ n°: 13.885.231/0001-71 ESPLANADA

CONSTRUINDO. «M rtfOVO CAMINHO

•

•

24

ÓLEO DE SOJA, REFINADO, EM 
EMBALAGEM PET 900ML, NÃO 
AMASSADAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. INGREDIENTES: 
ÓLEO DE SOJA. ADITIVO PERMITIDO: 
ANTIOXIDANTE DE ÁCIDO CÍTRICO.

LIZA UND 5.000 R$ 8,04 R$ 40.200,00

25

OVO- TIPO EXTRA, CLASSE A, BRANCO, 
EMBALAGEM EM PLÁSTICO CONTENDO 12 
UNDDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 
AUSENTE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
FtACHADURAS.

SANTA MARIA DZ 6.000 R$ 6,71 R$ 40.260,00

26

POLPA DE FRUTA: COM NO MÍNIMO 45% DE 
CONTEÚDO, CLASSIFICAÇÃO: NORMAL, 
EMBALAGEM PLÁSTICA, CONGELADA, 
SABOR, MANGA, ACEROLA, GOIABA, UMBU. 
EMBALAGEM DE 1 KG

DELÍCIA UND 9.000 R$ 4,80 R$ 43.200,00

27

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA - DE 
SOJA, EM EMBALAGEM DE 400G, TIPO 
CARNE BRANCA E/OU EM EMBALAGEM DE 
400G, TIPO CARNE BRANCA

NUTRI MAIS PCT 1.500 R$4,02 R$ 6.030,00

28

SAL IODADO-, CONTENDO SAL IODADO 
NÃO TÓXICO, COM DOSAGEM ENTRE 10 E 
15 MG, DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATÓXICA, CONTENDO 1 KG, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO.

GLOBO KG 1.500 R$ 0,67 R$ 1.005,00

29

VINAGRE DE ÁLCOOL, EMBALAGEM PET DE 
750 ML, ATÓXICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, PESO, FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES, A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. INGREDIENTES: 
FERMENTO ACÉTICO DE ÁLCOOL, ÁGUA 
POTÁVEL E CONSERVADOR INS 224. 
ACIDEZ MÁXIMA DE 4,5%.

GOTA UND 5.000 R$ 1,20 R$ 6.000,00

VAOR TOTAL LOTE 01 » R$ 621.698,00

2 - CARNES, PEIXES E FRANGOS

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

01

CARNE BOVINA ACÉM MOÍDA - EXTRA 
LIMPA CONGELADO - PCT DE 2 KG; CARNE 
BOVINA CORTE ACÉM MOÍDO, MAGRO, 
CONGELADA, SEM GORDUFtA E SEBO, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS

BOI DOURADO KG 7.000 R$ 23,02 R$ 161.140,00

COMERCIAL: Aiilnrtodefonrw 
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QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ 
SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE 
SUJIDADES E OU AÇÃO DE 
MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE 
SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, 
VALIDADE, PRODUTO E MARCA/ 
PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER DE 
NO MÍNIMO 3 MESES CONTADOS A PARTIR 
DA ENTREGA. EM PACOTES DE 2 KG.

•

02

CARNE BOVINA SEM OSSO - A CARNE 
DEVE SER DE PATINHO OU COXÃO MOLE, 
NOS SEGUINTES CORTE: BIFE, CUBOS 
PEQUENOS E MÉDIOS. DE ABATE 
RECENTE, CONGELADO, COM 
TEMPERATURA DE - 10 A - 25°C, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA E 3% DE 
APONEUROSE, ISENTA DE CARTILAGENS E 
OSSOS, MANIPULADA EM BOAS 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS PROVENIENTES 
DE ANIMAIS EM BOAS CONDIÇÕES DE 
SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA. A CARNE DEVE 
APRESENTAR-SE COM ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA, COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
LIVRES DE PARASITAS, SUJIDADES E 
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
QUALQUER ALTERAÇÃO, DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E MINISTÉRIO 
DE AGRICULTURA E COM CERTIFICAÇÃO 
DO SIF, SIE OU SIM CONGELADA EM 
TEMPEFJATURA DE -1 0  À 25°C.

BOI DOURADO KG 7.000 R$ 36,39 R$ 254.730,00

#

04

FILÉ DE CARNE DE FRANGO - CORTES 
CONGELADOS - PCT DE 1 KG FILÉ DE PEITO 
DE FRANGO, CONGELADO, NÃO 
TEMPERADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CAFtACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, 
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ 
SER ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 
ATÓXICO TFtANSPARENTE, ISENTA DE 
SUJIDADES E OU AÇÃO DE 
MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE 
SELADA, COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, 
VALIDADE, PRODUTO E 
MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A 
VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES A PARTIR 
DA ENTREGA. EM PACOTE DE 1 KG

AVIVAR KG 7.000 R$ 11,03 R$77.210,00

05

LINGUIÇA CALABRESA, TIPO CALABRESA, 
PREPARADA COM CARNE NÃO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 
ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, 
NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES,

SAUDALI KG 8.000 R$ 19,49 R$ 155.920,00

COMERCIAL  

PINTO DE 
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CNPJ n°: 13.885,231/0001-71

P P £  í : T U  R  A  M -U M  i C  i - P . A l

ESPLANADA
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PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 

TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO 

ADEQUADA.

VAOR TOTAL LOTE 02 »  I R$ 649.000,00

3 - FRIOS

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

IORGUTE DE MORANGO: - IOGURTE 

COMPOSTO POR LEITE INTEGRAL 

PASTEULIZADO, PREPARADO DE 

MORANGO COM PEDAÇOS DA FRUTA 

(MALTODEXTRINA, MORANGO, AMIDO 

MODIFICADO, AROMA IDÊNTICO AO 

NATURAL DE MORANGO, CORANTES 

NATURAIS DE CARMIM DE COCHONILHA E 

URUCUM, CONSERVADOR SORBATO DE 

POTÁSSIO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁTICO, 
ESPESSANTES GELATINA, GOMA GUAR E 

PECTINA E EDULCORANTES SUCRALOSE. 
EMBALAGEM DE 140G. A EMBALAGEM 

DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE E NÚMERO DE 

LOTE.VALIDADE MlNIMA DE 3 MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

BIZZ UND 9.000 R$ 1,70 R$ 15.300,00

02

SALSICHA - A ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG, SEM 

ACÚMULO DE LÍQUIDO EM SEU INTERIOR E 

RÓTULO CONTENDO A SUA 

IDENTIFICAÇÃO, DATA DA FABRICAÇÃO, 
INGREDIENTES, PESO, FABRICANTE E 

VALIDADE, TIPO HOT DOG, CONGELADA 

COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR 

PRÓPRIA SEM MANCHAS, 
APRESENTANDO-SE UNDFORMES, 
SUPERIOR OU IGUAL A SADIA.

AVIVAR KG 1.500 R$ 12,16 R$ 18.240,00

VAOR TOTAL LOTE 03 »  1 R$ 33.540^0

Valor Global Estimado: R$ 1.304.238,00 (um milhão, trezentos e quatro mil, duzentos e 

trinta e oito reais)

1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 
identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA 
DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente 
Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 
necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte 
terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

o inciso III do § 3o do art. 15 da Lei n° 8.666/93I.

C O M E R C IA L ,  ,
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COÜSTRUmBO UM NOVO CAMINHO

2.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 

Esplanada não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 

referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

010/2023 (BB992130), que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias 

corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, 

em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas 

ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente dentro de até 30 (trinta) dias, contados do 

primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, mediante a conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município;

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 

Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Coronel Francelino, 05, Centro, 

Esplanada -  BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o 

respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Esplanada e conter o 

número do empenho correspondente.

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade;
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3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade.

3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA -  ENTREGA E PRAZO:

4.1. O prazo de fornecimento dos materiais quando solicitados, deverão ser entregues ou 

executados nos locais até 5 (cinco) dias úteis após a ordem de fornecimento, conforme 

mencionados nas solicitações, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação 

de pedido.

4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 

materiais foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

4.3. A entrega dos serviços ou materiais será feita no Setor de Compras, no endereço 

indicado na ordem de fornecimento expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e 

lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do mesmo com as exigências do edital.

4.4. Além da entrega no local designado pelo Setor de Competente, conforme subitem 4.3, 

deverá a licitante vencedora também transportar, descarregar e armazenar os materiais em 

local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 

causados a estes.

4.5. Toda e qualquer entrega de materiais e serviços fora do estabelecido neste edital será 

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 

prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 

aplicadas também, as sanções previstas neste edital.
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4.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 

competente não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 

encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 

no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias.

4.8. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 

que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 

DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 

ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções.

5. CLÁUSULA QUINTA -  OBRIGAÇÕES:

Do Município:

5.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.2. Aplica a EMPRESA FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Registro de Preços;

5.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no Departamento de Tesouraria;

5.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

Da Empresa Fornecedora:

5.6. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 

prevídenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata 

de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 

vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, 

ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 

demanda.
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5.8. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade.

5.9. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma 

a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

5.10. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 

ressarcimento.

5.11. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

5.12. Manter, durante a execução deste Registro de Preços, as mesmas condições de 

habilitação.

5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado.

5.14. Atender a todas as despesas decorrentes de transporte ou quaisquer outras 

necessárias à execução completa das entregas.

5.15. Toda manutenção preventiva e corretiva dos veículos e suas respectivas despesas, 

principalmente combustíveis, serão de responsabilidade da licitante vencedora.

6. CLÁUSULA SEXTA -  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:

6.1. O contrato de fornecimento de bens decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

será formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Todo fornecimento de materiais deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

6.4. Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será

imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os materiais, o 

que fará prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por
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6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 

Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 

8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais 

normas pertinentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  PENALIDADES:

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação;

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre 

o valor estimado da contratação;

c) Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

d) Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 

dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 

0,5% sobre o valor atualizado dos preços registrados;

e) Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

f) Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado do Registro de Preços;

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 

do Registro de Preços.

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8. CLÁUSULA OITAVA -  REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 

equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos
COM ERCIAL; : Aííliwdodefomw 
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termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 

legislação subsequente.

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 

dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 

equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 

preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 

provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 

fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

9. CLÁUSULA NONA -  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando:

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

b) A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa;

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 

disposições legais;

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos;

f) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração.

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no
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Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação.

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.

9.4. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  UNIDADES REQUISITANTES:

10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão 

desta Administração, através do Setor Competente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  COMUNICAÇÕES:

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 

modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de Preços n° 

010/2023 (BB992130).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 010/2023 

(BB992130) e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  FORO:

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada -  BA, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 

abaixo.

ESPLANADA -  BA, 18 de abril de 2023.

í^PfeTeitura Municipal de Esplanada 

JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

DE CERQUEIRA c e r q u e is a

| T n A - i n S q ^ l ^ n n h  ITD A :!,0854145000103

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 
CNPJ N° 10.854.145/0001-03

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF: f r t CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO RP N° 010/2023 (BB992130)

O MUNICÍPIO DE ESPLANADA - BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede na Praça Monsenhor Zacarias Luz, Centro Administrativo, Centro, Esplanada - Ba, 

inscrito no CNPJ sob número 13.885.231/0001-71, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS, doravante denominado 

MUNICÍPIO, e a empresa CLÁUDIO DE AVILA DIAS - ME, estabelecida na Rua da Mata, n° 

55 Loja -  Palame, Esplanada - Ba, CEP: 48.370-000, CNPJ n° 44.115.771/0001-08, neste 

ato representada pelo seu representante legal, doravante denominada PROMITENTE 

FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela 

inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, demais normas legais 

aplicáveis pelos Decretos Municipais n° 252-2013 (que adota a modalidade de licitação 

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração 

Pública Municipal), 253-2013 (que adota o sistema de Registro de Preços no Município de 

ESPLANADA-BA) e 210/2022 (que adota o Pregão na sua forma eletrônica) e considerando 

o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

N° 010/2023 (BB992130), conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a 

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas 

alterações posteriores e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO E DO VALOR:

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 

PARA ATENDER À MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NAS 

UNIDADES DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE ESPLANADA - BAHIA, pelo período de 12 

meses, conforme a seguir:

5 - PÃES

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA MARCA UND QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01

PÃO DOCE, TIPO HOT DOG, PESO DE 50G 
CADA UNDDADE, DO TIPO BRIOCHE, 
PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS- 
PRIMAS SÃS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITA 
E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
SERÁ REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL 
COZIDO, COM ODOR E SABOR 
DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE FUNGOS E 
NÃO SERÁ PERMITIDO ADIÇÃO DE FARELOS 
E DE CORANTES DE QUALQUER NATUREZA 
EM SUA CONFECÇÃO. ISENTO DE PARASITA, 
SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. ACONDICIONADO EM

P A N IF IC A D O R A  

C L Á U D IO  Á V IL A  - 

P R O D U Ç Ã O  

P R Ó P R IA

UND 50.000 R$ 0,53 R$ 26.500,00
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EMBALAGEM DE POLIETILENO RESISTENTE 
E ATÓXICO. CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE 
EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A CONTAR NO 
ATO  DA ENTREGA.

02

PÃO SEM GLÜTEN, FATIADO. PROIBIDO 
QUALQUER INGREDIENTE QUE TENHA 
GLÚTEN OU TRAÇOS OU CONTAMINAÇÃO 
CRUZADA. INDICADO PARA PESSOAS COM 
DOENÇA CELÍACA. SABORES DIVERSOS. 
EMBALAGEM:150-400G. PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 6 MESES. QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL: 70KG

P A N IF IC A D O R A  

C L Á U D IO  Á V IL A  - 

P R O D U Ç Ã O  

P R Ó P R IA

UND 200 R $21,70 R $4.340,00

VAOR TOTAL LOTE 05 » R$ 30.840,00

Valor Global Estimado Lote 05: R$ 30.840,00 (trinta mil, oitocentos e quarenta reais).

1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 

adquiridas pelo Município. Quando adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima 

identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA 

DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente 
Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as 

necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte 

terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, conforme 

o inciso III do § 3o do art. 15 da Lei n° 8.666/93I.

2.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 

Esplanada não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 

referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

010/2023 (BB992130), que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 

independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas abaixo:
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a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias 

corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, 

em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas 

ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente dentro de até 30 (trinta) dias, contados do 

primeiro dia do mês subsequente ao mês do fornecimento, mediante a conferência das 

quantidades solicitadas pelo Município;

3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, 

Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Coronel Francelino, 05, Centro, 

Esplanada -  BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o 

respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Esplanada e conter o 

número do empenho correspondente.

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deverá 

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade;

3.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 

simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 

aplicação da penalidade.

3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA -  ENTREGA E PRAZO:

4.1. O prazo de fornecimento dos materiais quando solicitados, deverão ser entregues ou 

executados nos locais até 5 (cinco) dias úteis após a ordem de fornecimento, conforme
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mencionados nas solicitações, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação 

de pedido.

4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 

materiais foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

4.3. A entrega dos serviços ou materiais será feita no Setor de Compras, no endereço 

indicado na ordem de fornecimento expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e 

lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do mesmo com as exigências do edital.

4.4. Além da entrega no local designado pelo Setor de Competente, conforme subitem 4.3, 

deverá a licitante vencedora também transportar, descarregar e armazenar os materiais em 

local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 

causados a estes.

4.5. Toda e qualquer entrega de materiais e serviços fora do estabelecido neste edital será 

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará 

prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo 

aplicadas também, as sanções previstas neste edital.

4.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 

competente não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 

encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 

no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias.

4.8. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do 

que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA 

DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 

ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções.
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5. CLÁUSULA QUINTA -  OBRIGAÇÕES:

Do Município:

5.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.2. Aplica a EMPRESA FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.3. Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do Registro de Preços;

5.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 

no Departamento de Tesouraria;

5.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

Da Empresa Fornecedora:

5.6. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;

5.7. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata 

de Registro de Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a 

vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, 

ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de 

demanda.

5.8. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 

presente ata, com perfeição e acuidade.

5.9. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma 

a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, 

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

5.10. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 

ressarcimento.

5.11. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

5.12. Manter, durante a execução deste Registro de Preços, as mesmas condições de 

habilitação.

5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 

necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor contratado.

ESPLANADA
CONSTR UJN DO  UM  N OVO  CAM í NHÒ

P-S.6 F E I T U R A  M U N I C I P A L  .
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5.14. Atender a todas as despesas decorrentes de transporte ou quaisquer outras 

necessárias à execução completa das entregas.

5.15. Toda manutenção preventiva e corretiva dos veículos e suas respectivas despesas, 

principalmente combustíveis, serão de responsabilidade da licitante vencedora.

6. CLÁUSULA SEXTA -  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:

6.1. O contrato de fornecimento de bens decorrente da presente Ata de Registro de Preços 

será formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho peia detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes 

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Todo fornecimento de materiais deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

6.4. Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será 

imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os materiais, o 

que fará prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por 

sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 

Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal n°. 

8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n°. 8.883/94 e seguintes, e demais 

normas pertinentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-PENALIDADES:

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação;

b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre 

o valor estimado da contratação;

c) Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a 

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
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d) Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 

dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 

0,5% sobre o valor atualizado dos preços registrados;

e) Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

f) Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado do Registro de Preços;

g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 

do Registro de Preços.

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8. CLÁUSULA OITAVA -  REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 

equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos 

termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei N° 8.666, de 21/6/1993 e 

legislação subsequente.

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 

dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 

equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 

preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 

provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 

fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

9. CLÁUSULA NONA -  CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando:
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a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

b) A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa;

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 

disposições legais;

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos;

f) Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração.

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 

processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 

Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 

preço registrado a partir da última publicação.

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.

9.4. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

10. CLÁUSULA DÉCIMA -  UNIDADES REQUISITANTES:

10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão 

desta Administração, através do Setor Competente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  COMUNICAÇÕES:

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 

modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para Registro de Preços n° 

010/2023 (BB992130).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 010/2023 

(BB992130) e proposta da empresa, classificada em 1o lugar no certame supra numerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  FORO:

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada -  BA, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 
abaixo.

ESPLANADA -  BA, 18 de abril de 2023.

=3BSPrefeitiira MunicipiTde Esplanada
JOSÉ NAUDINHO ALVES DOS SANTOS 
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